LEI Nº 10.004, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010
Autoriza a outorga, por meio de concessão, de obras e serviços de apoio ao funcionamento do Hospital Metropolitano, localizado no Município de Belo Horizonte.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a promover a concessão administrativa, mediante processo licitatório, para a realização de obras, a manutenção e gestão predial, bem como a prestação de serviços de apoio ao funcionamento do Hospital Metropolitano, localizado no Município de Belo Horizonte.
Parágrafo único - Fica vedado na concessão prevista no caput deste artigo qualquer serviço assistencial de saúde.
Art. 1º-A - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar aporte de recursos em favor do parceiro privado, valendo-se, para tanto, das regras estabelecidas nos arts. 6º e 7º da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, alterados pela Lei Federal nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 1º-A acrescentado pela Lei nº 10.744, de 23/7/2014 (Art. 1º)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 25 de novembro de 2010
Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 1.159/10, de autoria do Executivo)
